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Alrena LEr no 1,564 DE 21 DE

Dezeueno oe 2O2O

A CÂr"llRA Mururcrpnr DE MrssAL, EÍADo Do paRllrÁ, Aenovou E EU/ pnererro

MUNIcÌPAL, Saruclotrto e Secutrure

LEI

Art. 10 - O g Zo do Artigo 47 da Lei no 1.564 de 21 de dezembro de 2020

passa a vÌgorar com a seguinte redação:

"9 2o - Após a vistorra pela CTP - Comissão Técnica de planejamentq o Munrcípio

expedirá Laudo de wstona TécnÌca e, caso todas as obras estejam de acordo com as

exigêncras municipdis os lotes caucionados serão liberados..

AÌt. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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